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OF.GAB.Nº116/2025                        São José do Povo, 06 de junho de 2025. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Sr.  

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara. 

 
 
 
                          Prezado Senhor Presidente, 
 
 

Em referência ao requerimento nº 005/2025, que requer com fundamento 
no regimento interno e na lei Orgânica do Município, a análise da água fornecida 
a nossa população encaminhamos os relatórios em anexo conforme solicitado.  

Ressaltamos que somente é de responsabilidade do Município a análise 
dos poços artesianos que abastecem a cidade, o distrito de Nova Catanduva e 
a comunidade de Alto Bandeirantes já os poços artesianos dos assentamentos 
são de responsabilidades das respectivas associações ou dos próprios 
assentados. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 
que se façam necessários. 

 
 
 
 
 

IVANILDO VILELA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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